
DECRETO N.º 37.191, DE 21/11/2019.

REVOGA  NOMEAÇÃO  DE  PROFISSIONAL
APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO. 

O  PREFEITO  MUNICIPAL DE  ARACRUZ,  ESTADO  DO  ESPÍRITO
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS TERMOS
DA LEI N.º 2.898, DE 31/03/2006;

DECRETA:

Art. 1º Fica revogada no Decreto n.º 36.888, de 12/09/2019, a nomeação do
Profissional aprovado no Concurso Público n.º 003/2018 - PMA/ES, no respectivo cargo,
por  não  ter  tomado  posse  no  prazo  de  Lei,  conforme  o  contido  no  Processo  n.º
18.669/2018:

CANDIDATO CARGO

GUSTAVO GUZZO ARRUDA VIGIA – NÍVEL II – PADRÃO “A”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Prefeitura Municipal de Aracruz, 21 de Novembro de 2019.

JONES CAVAGLIERI
Prefeito Municipal


